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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 11/2026

                                                                   
PROJETO DE LEI Nº 10/2026
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA O “EVENTO DE                                                               FERREOMODELISMO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                                                     Vereador: Clayton Roberto Finamore. 



Art. 1º- Fica instituído, anualmente, no município de Louveira o “Evento de Ferreomodelismo” a ser comemorado em toda penúltima semana do mês de julho.  

Parágrafo único: Para efeitos desta Lei, considera-se Ferreomodelismo, a construção e exibição de modelos de miniaturas de ferrovias, incluindo trens, trilhos, cenários e edifícios, bem como a criação de maquetes e dioramas detalhados que reproduzem ambientes reais ou imaginários, podendo ser em escala reduzida. 

Art. 2º- Com o objetivo de promover e incentivar a cultura do Ferreomodelismo e fomentar o turismo na cidade; o “Evento de Ferreomodelismo” poderá contar:

I - exposições de maquetes ferroviárias, locomotivas, vagões, cenários e demais peças 
relacionadas ao Ferreomodelismo;
II - Oficinas educativas para crianças, jovens e adultos;
III – apresentações temáticas e ações de valorização da história ferroviária;
IV- participação de colecionadores, clubes de Ferreomodelismo e instituições culturais;
V- parcerias com escolas, entidades e associações voltadas à preservação da memória ferroviária.

Art. 3°- O Poder Executivo, poderá celebrar parcerias com entidades públicas ou privadas para organização, apoio e execução do evento, observada a legislação vigente. 

Art. 4º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei, ocorrerão por conta das dotações próprias do orçamento municipal, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  


Louveira, 17 de março de 2026.


ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
Presidente


LEANDRO LOURENÇON                                                 EDVAN JOAQUIM DA SILVA
       1º Secretário                                                                      2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara em data supra.
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